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ESTADO DE SERGIPE 
• Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Fundo Municipal de Assistência Social 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

Termo de Contrato 

TERMO DE CONTRATO N° 017/2024 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
017/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 
ASSISTENCIA 	SOCIAL 	DE 
ETABAIANA E A EMPRESA CASA 
ANDRADE LTDA. 

O Município de Itabaiana, pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. j\dailton 

Resende Sousa, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 357.***.***72,  residente nesta cidade, através do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Itabaiana, inscrito no CNPJ sob n° 14.745.480/0001-24, localizada à R: Cecilia Vieira 

Santos, n° 784. Bairro Serrano, nesta cidade de Itabaiana/SE, neste ato representado pela sua Secretária Municipal da 

assistência Social, nomeado(a) pela Portaria n° 008, de 04 de Janeiro de 2021, publicada no DOM (Diário Oficial do 

Município) de 04 de Janeiro de 2021, a Sra. Osanir dos Santos Costa, brasileira, e inscrito do CPF n° 516.***.***.53, 

residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CASA ANDRADE LiDA, 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.183.140/0001-45, com sede à Rua Antônio Dutra n° 776, térreo, Centro Itabaiana/SE, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu(ua) Sócio(a) Administrador(a) OU procuração 

apresentada nos autos, o(a) Sr(a) Adriano da Cunha Andrade, inscrito(a) no CPF sob o n°. 909.673.725-34, tendo em vista o 

que consta no Pregão eletrônico 00 1/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 00 1/2024 mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento e a contratação de empresas para fornecimento parcelado de material de 

tEROS ALIMENTÍCIOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

il'FM 1  QNF 	1. NI) DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITARI 
O 

v 	1 01 
TOTAl 

Açúcar - cristal branco, sacarose obtida da 
cana 	de 	açúcar; 	tipo 	refinado; 	com 
aspecto, cor, cheiro próprios; sabor doce; 
isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. 
Acondicionado eni embalagem primária 
em 	1)OlietilCflo 	atóxico 	transparente Pindorama R$2,99 R$ 19.734,00 
(embalagem 	1 	Kg), 	com 	respectiva 
in foi inação 	nutricional, 	com 	data 	de 
fabricação, lote e prazo de validade de no 
mínimo 	)6 	meses; 	embalagem 
secundária: plástico resistente. Fardo com 
3() Kg 
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ESTADO DE SERGIPE 
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Fundo Municipal de Assistência Social 
Adoçante 	líquido 	dietético 	(Sacarina 

3 100,00 UND Sódica e Ciclamato de Sódio) embalagem Maratá R$ 2,67 R$ 267,00 
delOOML.  
Arroz parboilizado - longo fino, tipo 1, 
constituído de grãos inteiros (no mínimo 
90%), sem isento de sujidade e materiais 
estranhos. Acondicionado em embalagem 
primária 	em 	polietileno 	atóxico 

7 4.235,00 KG 
transparente (embalagem de 1 Kg), com 

Tio louro R$ 2,90 R$ 12.281 50 respectiva informação nutricional, com 
data 	de 	fabricação, 	lote 	e 	prazo 	de 
validade de no mínimo 12 meses, com 
registro 	do 	Ministério 	de Agricultura. 
Embalagem 	secundária: 	plástico 
resistente. Fardo com 30 Kg  
Café 	torrado 	e 	moído, 	em 	pó. 
Características 	Técnicas: 	Café 	torrado, 
moído, embalado a vácuo, com 100% de 
pureza. Não deve apresentar sujidade, 
umidade, 	rendimento 	insatisfatório, 
misturas e peso insatisfatório, sabor não 

17 3.995,00 PCT 
característico. 	Acondicionado 	em Novo 

R$ 4,01 R$ 16.019,95 
embalagem aluminizada (embalagem de Horizonte 
250 	g) 	com 	respectiva 	informação 
nutriciõnal, com data de fabricação, lote e 
Prazo de validade de no mínimo 03 meses. 
Apresentar Selo de Pureza Associação 
Brasileira da Indústria do Café - ABIC. 
Fardo cem 40  
Chás sabores diversos, caixinhas com 10 

22 110,00 UND saches, que variam de peso de acordo com Maratá R$ 3,50 R 	385,00 
o sabor do chá,  
Creme de leite U1-fT homogenizado com 

29 2.080,00 UND 
20% de gordura embalagem com 200g, 

Danwe R$ 1,85 R$ 3.848,00 
com respectiva informação nutricional, 
com data de fabricação/ validade/ lote. 
Extrato de tomate - Extrato de tomate 
simples 	e 	concentrado. 	O 	extrato 	de 
tomate deve ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. O produto deve estar isento de 

30 2.20000 UNI) 
fermentações e não indicar processamento 

Julieta R$ 1,73 R$ 3.806,00 
deeituoo. 	Ingredientes: Tomate, sal e 
açúcar. Acondicionado em embalagem de 
340 	g 	com 	caixa 	de 	24 	unidades, 
respectiva informação nutricional, com 
data 	de 	fabricação, 	lote 	e 	prazo 	de  
validade de no mínimo 06 meses.  
Frango abatido inteiro, congelado (à - 
18cC). 	A 	ave 	deve 	ter 	contornos 
definidos, firmes e sem manchas, peça lisa 

42 165000 KG 
e coloração clara, pele aderente e odor Seara R$ 6,16 R$ 10.164,00 
característico. 	Não 	deve 	apresentar 
sujidades. Não poderá conter excesso de 
gelo. 	Embalagem: 	Deve 	estar 	intacta. 
Acondicionada em sacos de polietileno  
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atóxico. Prazo de Validade: mínimo de 3 
meses a partir da data de entrega. A 
rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes 	informações: 	peso, 	data 	de 
processamento, data de validade, carimbo 
de 	inspeção 	estadual 	ou 	federal, 
procedência da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais. 
Granulado 	Colorido, 	contendo 
ingredientes 	permitido 	pela ANVISA, 

45 220,00 UND embalagem de peso 500g hermeticamente Dona Jura R$ 8,27 R$ 1.819,40 
fechada contendo respectiva informação  
nutricional, data de validade/lote  
Leite 	de 	coco: 	natural, 	concentrado, 
pasteurizado, 	homogeneizado, 
acondicionado em embalagem primária 

49 840,00 UNI) de 	500m1 	com 	respectiva informação Tia [ta R$ 3,80 R$ 3.192,00 
nutricional, 	data 	de 
fabricação/validade/lote 	e 	embalagem 
secundaria baixa de papel resistente 
Maionese- Molho à base de óleo e ovo, 
com a forma de uma emulsão, isento de 
sujidades, acondicionado em embalagem 

53 173,00 UND primaria com peso liquido de 200g, com Quero R$ 1,43  R$ 247,39 
respectiva informação nutricional, data de 
fabricação/validade/lote 	e 	embalagem 
secundaria caixa de papel resistente  
Massa para lasanha- Massa alimentícia: 
tipo seca para lasanha, elaborado com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido 	fálico 	e 	demais 	substancias 
permitidas, 	isenta de corante artificiais, 

54 840,00 UNI) 
sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 

Cadore R$ 3,17 R$ 2.662,80 
acondicionado em embalagem primaria 
seco 	plástico 	atóxico 	Transparente 
(500g),com 	respectiva 	informação 
nutricional, 	1data 	de 
fabricação/validade/lote-embalagem 

Milho para pipoca, classe amarelo, tipo 1, 
secundária plástico resistente.  

contendo 80% de grãos inteiros e no 
máximo 	15% 	de 	umidade. 
Acondicionado em embalagem primária 

61 1.400,00 PCI' cm 	polietileno 	atóxico 	transparente 
(embalagem de 500 g), com respectiva 

Tio Luiz R$ 2,84 R$ 3.976,00 

informação 	nutricional, 	com 	data 	de 
fabricação, lote e prazo de validade de no 
mínimo 06 meses. Fardo com 10 Kg,_  
Molho pronto para pizza- Molho à base de 
tomate e outros produtos por processos 
tecnológico, 	isento 	de 	sujidades 

63 560,00 UND 
acondicionado cm embalagem primaria Julieta R$ 1,20 R$ 672.00 
tipo letra Pak de i4Og  , com respectiva 
informação 	nutricional, 	data 	de 
fabricação/validade/lote 	e 	embalagem 

- secundaria caixa dcpapelresistente  
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Ketchup- Simples, concentrado, produto 
resultante cia concentração da polpa de 
tomate 	por 	processos 	tecnológico, 
preparado 	com 	furtos 	maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e 

64 280,00 1  UND corantes artificiais, não picante, isento de Fugini R$ 1,74 R$ 487,20 
sujidades, acondicionado em embalagem 
de 	300g, 	com 	respectiva 	informação 
nutricional, 	data 	de 
fabricação/validade/lote 	e 	embalagem 
secundaria caixa de papel resistente 
Presunto suíno fatiado acondicionado em 
embalagem primária de plástico atóxico 
(emb.0 1Kg) estar devidamente rotulada 

71 1.080,00 KG contendo registro nos órgãos de inspeção Nativile R$ 12,85 R$ 13.878,00 
sanitária 	com 	respectiva 	informação 
nutricional, 	data 	de  

Queijo 	tipo 	rnussarcla 	fatiado 	origem: 
fabricação/validade/lote  

leite 	de 	vaca; 	embalagem 	estar 

KG 

 

72 1 .650,00 
devidamente rotulada contendo registro 

Nativile R$ 14,84 R$ 24.486,00 nos 	orgaos 	de 	inspeção sanitária 	corri  
dados de identificação, data de fabricação 
e de validade e número do lote.  
Suco pronto a base de frutas isento de 
sujidade 	e 	materiais 	estranhos, 
acondicionado em embalagem tetra pak 

82 3.250,00 UND 1 de 200m1, 	com respectiva informação 1 	Maratá R$ 0,84 R$ 2.730,00 
nutricional,. 	data 	de 
fabricáção/validade/lote.(sabores 

Tapioca - Goma de tapioca hidratada, 
produto a base de mandioca isento de 
sujidade, acondicionado em embalagem 

83 70,00 KG primária 	seco 	plástico 	atóxico Paraguasu R$ 5,26 R$ 368,20 
Transparente 	(1000g), 	com 	respectiva 
informação 	nutricional, 	data 	de  
fábricaçãaNaliU  
Vinagre de álcool •- acidez mínima de 4 
%. 	Acondicionado 	em 	embalagem 
primária 	em 	polietileno 	atóxico 

85 1.390.00 UNI) 
transparente (embalagem de 500 ml), com 

Carícia R$ 1,52 R$ 2.112,80 
respectiva informação nutricional, 	com 
data 	de 	fabricação, 	lote 	e 	prazo 	de 
validade de rio mínimo 06 meses. Caixa 
com 12 unidades.  

94 1.380,00 UND Coco fresco ralado (in natura) Tia Ita R$ 2,71 R$ 3.739,80 

95 2.790,00 UND 
Massa para pastel pronta - massa em rolo 
1 kg 

lia Massas R$ 6,07 R$ 16.935,30 

96 10000 UND Ci1ANTILLY25Qg___ Amélia R$ 14,53 R$ 1.453,00 - 

1.3. V nctk i esta contratação independentemente de transcrição 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)- mçses, com início na data da sua assinatura, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. .A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre o fornecimento dó contrato, com informações de que os bens tenham 

sido fornecidos regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na continuidade do 

fornecimento; 

2.2.4. 1-laja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA­MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.1V, VII CXVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCON FRA fAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 145.265,34 (Cento e quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 

trinta e quatro centavos); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros,  necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivarperite foliiecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se de idos no Termo de 

Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 11/03/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X,XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelebidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o 'Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução-do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Itabaiana para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprirnento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1l.Responder eventuais pedidos de reestabeleciniento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 01 (um) mês. 
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8.12. Notificar os emitentes dois garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte equatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento, ou informação pordes solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela íiscalitação do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas -- CN 1)1; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas prcvidcnciarias fiscais comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência, do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.°  14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 

2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorreútes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a, que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de-garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1I.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. apresentar docunõntação fala ou prestar declaração falsa durante a execução do co trato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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11.1.7. comportar-se deinodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de l o de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der cansa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.2, 11.1 .3 e 

11. 1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoncidade para licitar -e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

11 1 	II 1.6 111 / e 11 .11.8 do subitem acima dc.tc. Contrato bem come nas alíneas li 1 2 II 1 3 e II 1 4 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.4. Muita: 

	

11.2.4.1. 	Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

	

11.2.4.2. 	Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.5. O atraso superiora 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promovera extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,  conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

	

11,23.1. 	Compensatória, para as infrações descritas nos subitcns 111.5 a 11.1.8, de 20% a 30% do valor 

do Contraio. 

	

11.2.5.2. 	Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

	

11.2.53. 	Para infração descrita no subitem 11.12, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato. 

	

11.2.5.4. 	Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

	

11.2.5.5. 	Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente com a multa (art. 156, 

§7°,da Lei ri' 14.133, de2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 202 1) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento prev isto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10,  da Lei n° 14.133, de 2021): 

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. .159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10. 	Os débitos do coniratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 

de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-1)A EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 	. 	. 
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12.1.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoira com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagarncntosjá efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura, óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.5.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei ri.' 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04 - Secretária de Desenvolvimento Social 
0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0006.2193 - Execução de Emendas Parlamentares para Assistência Social 
3390.30.00 - Material de Consumo 
3390.30:07 - Gêneros de Alimentação 
Programação 280290820220003 

Fonte 1669.3110 
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04 - Secretaria de Desenvolvimento Social 

0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2193 - Execução de Emendas Parlamentares para Assistência Social 

3390.30.00 - Material de Consumo 

3390.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Programação 280290820220084 

Fonte 1669.3110 

04- Secretaria do Desenvolvimento Social 

0402 - FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2111 - Primeira Infância no SUAS 

3390.30.00 - Material de Consumo 

3390.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Ponte 1660.0000 

04- Secretaria de Desenvolvimento Sodal 

0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2108 - Bloco de Proteção Social Básica - BL/PSB/FNAS 

3390.30.00 - Material de Consumo 

3390.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Fonte 1660.0000 

04 - Secrétaria de Desenvolvimento Social 

0402 FMAS -Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2110 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - BL/PSE MAC! FNAS 

3390.30.00 - Material de Consumo 

3390.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Fonte 1660.0000 

04 - Secretaria de Desenvolvimento Social- 

0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2193 - Execução de Emendas Parlamentares para Assistência Social 

3390.30.00 - Material de Consumo 

390.30.07-Gêneros de Alimentação 

Prograrnação28020820220002 

Fonte 1669.3110 

04- Secretaria do Desenvolvimento Social 

0402 - FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2121- Cofinariciamento Estadual - PSE -CE 

3390.30.00 - Material de Consumo 

3390.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Fonte 1661.0000 

04- Secretaria do Desenvolvimento Social 

0402 - FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2113 - bloco de gestão do programa bolsa família e cadastro único - 
BL/GPBF/FNAS 

339030.00 - Material de Consumo 

3390.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Fonte 1660.0000 

Rua Cecilia Viera Santos, 784 -- ItabaianalSE 14.745,480/0001 



ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Fundo. Municipal de Assistência Social 

04- Secretaria do Desenvolvimento Social 

0402 - FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2122 - Cofinanciamento Estadual - PSB CE 

3390.30.00 - Material de Consumo 

3390.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Fonte 1661.0000 

04- Secretaria de Desenvolvimento Social 

0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2193 - Execução de Emendas Parlamentares para Assistência Social 

3390.30.00 - Material de consumo 

3390.30.07 - Gêneros de alimentação 

Programação 280290820220003 

Fonte 1669.3 110 

04 - Secretaria de Desenvolviriiento Social 

0402-- FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2108 - Blóco dê proteção Social Básica- BL/PSB/FNAS 

3390.30.00 -Material de consumo 

3390.30.07 - Gêneros de alimentação 

Fonte 1660.0000 

04 -Secretaria de Desenvol,imérto Social 

0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2110 - Bloco de prdteção Social Especial de Média e Alta complexidade- BL/PSE MAC/FNAS 

3390.30.00 - Material de consumo 

3390.30.07--Gêneros de alimentação 

Fonte 1660.0000 

04- Secretaria de Desenvolvimento Social 

0402- FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0b06.2193 - Execução de Emendas Parlamentares para Assistência Social 

3390.30.00- Material de consumo 

3390.30.07 - Gêneros de alimentação 

Programação 28020820220002 

Fonte 1669.3 110 

04 - Secretaria de Desenvolvi mento Social 

0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2121 - Confinamento Estadual - PSE-CE 

3390.30.00 -. Material de consumo 

3390.30.07 - Gêneros de alimentação 

Fonte 166 1.0000 

04- Secretaria de Desenvolvimento Social 

0402 •- FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0006.2193 - Execução de Emendas Parlamentares para Assistência Social 

3390.30.00-- Material de consumo 
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3390.30.07 - Gêneros de alimentação 

Programação 280290820220004 

Fonte 1669.3110 

04 - Secretaria de Desenvolvimento Social 
0402 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0006.2122 - Cofinanciamento Estadual - PSB-CE 

3390.30.00 - Material de Consumo 
3390.30.07 - Gêneros de alimentação 

Fonte 166 1.0000 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990--

Código dó Defesa dó Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoriajurídicado contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

n° 14, 113 3, de 2021). 

1 5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

foi -ria prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70,  §30, inciso V, do 

Decreto n 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 
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17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, lstado de Sergipe para dirimir 'os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE 7/ CASA ANDRADE7TDIy' 
ASSISTENCIA SOCIAL 1)E ITABAIANA 

Osanir dos Santos Cosia 	 Adriano da CunIYa Andrade 
Contratante 	 Contratada 

TESTEMUNHA 01: 	 TESTEMUNHA 02: 

*QÕ Identificação n'. Dw 	 7~ f-0 o 
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